Governo Municipal >
A ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
Casa Francisco Luiz de Albuquerque e Mello

DECLARACAO

Declaro, para os devidos fins, considerando os Principios da Publicidade e Eficiéncia,
previstos no caput do art. 8°, §1°, inciso I, da Lei n® 12.527/2011 - LAI, que NAO FORAM
RECEBIDAS no até o més de maio de 2026, transferéncias a partir da celebragdo de
convénios/acordos com indicag¢do, no minimo, do nimero/ano do convénio/termo ou ajuste, do
valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido, do objeto, da vigéncia, da
origem (6rgdo repassador/concedente) e o inteiro teor do instrumento de convénio/transferéncia
transferéncias financeiras oriundas de convénios ou acordos entre a Camara Municipal de
Alagoa Grande — PB e outras entidades, no dmbito deste Municipio.

ALAGOA GRANDE/PB, 09 de junho de 2026.

Marcglo/ Carlos da Silva
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